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EDITAL DE LICITAÇÃO
DO CONSÓRCIO BRASIL CENTRAL

PREGÃO ELETRÔNICO
N. Compras 93000/2024 N. 03-2024-BrC

O Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil
Central - BrC, por intermédio da Secretaria Executiva,
através Comissão de Licitação e da Equipe de Apoio,
designados pela Portaria nº 68/2023-BrC, realizará
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para contratação de
empresa de prestação de serviço especializado em locação
de sistema para monitoramento e acompanhamento das
ações dos poderes legislativo e executivo, na modalidade
Software as a Service (SaaS) para atender às necessidades
da Secretaria-Executiva do BrC e de seus entes pelo período
de 12 (doze) meses, conforme o Regulamento de Licitações
e Contratações Administrativas do Consórcio Interestadual
de Desenvolvimento do Brasil Central, Lei Federal nº
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital.
Processo nº 04029-00000248/2024-16 UASG:926873.
Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 09/12/2024 ás 9
horas Endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO
Secretário Executivo

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Instituto de Física
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°: 13/2024 - IFUSP

PROCESSO SEI Nº 154.00007758/2024-19
Objeto: Aquisição de Servidor

O Instituto de Física torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO, sob N°: 13/2024 - IFUSP, do tipo menor preço, cujo objeto é aquisição de Servidor (eqpto.informática),
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de
Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 19/11/2024 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa
agendada para o dia 02/12/2024 às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de
contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sitio www.gov.br/compras.
O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 19/11/2024, além da página do gov.br, citada an-
teriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes; www.if.usp.br/licitacoes e www.doe.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°: 018/2024 - FZEA

Nº da Licitação: 90018 - PROCESSO SEI Nº: 154.00007632/2024-44.A Faculdade de Zootecnia e Engenharia
de Alimentos torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
sob N° 018/2024 - FZEA, do tipo menor preço, cujo objeto é aquisição de BOMBAS DE INFUSÃO PERISTÁL-
TICA LINEAR e BOMBAS DE INFUSÃO DE SERINGA, conforme especificações e condições constantes deste
Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia
14/11/2024 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 29/11/2024 às 09h00,
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Sistema de
Compras do Governo Federal” através do sítio www.compras.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará
disponível a partir do dia 14/11/2024, além da página do Sistema de Compras do Governo Federal, citada
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Fechada

CNPJ nº 14.395.590/0001-03

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA)
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL,

COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com
garantia fidejussória adicional, em série única, da 5ª (quinta) emissão da Linhas de Taubaté Transmissora de Energia S.A. (“Deben-
turistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura
da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussó-
ria Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Linhas de Taubaté Transmissora
de Energia S.A.”, celebrado em 04 de novembro de 2020, entre a Emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários S.A. (“Agente Fiduciário”) e a Gemini Energy S.A., conforme aditada por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Parti-
cular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com
Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Linhas de
Taubaté Transmissora de Energia S.A.”, celebrado em 18 de novembro de 2020 ( “Escritura de Emissão”), para se reunir, em primei-
ra convocação, no dia 05 de dezembro de 2024, às 9h30, em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo
exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD,
através da plataforma “TEN Meeting”, com o link de acesso (https://assembleia.ten.com.br/245604421) (“Plataforma Digital”), nos
termos dos artigos 70, inciso I e 71 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, con-
forme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (A) aprovação, ou não, (1) da liberação da
Alienação e Cessão Fiduciária de Ações (conforme definido na Escritura de Emissão) e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios
(conforme definido na Escritura de Emissão) e, consequentemente, a exclusão da Cláusula 4.16 (Garantias Reais) da Escritura de
Emissão e todas as menções às referidas garantidas da Escritura de Emissão; (2) da exclusão do evento de vencimento antecipado
referente à observância do Índice de Cobertura do Serviço de Dívida (conforme definido na Escritura de Emissão) e inclusão do
evento de vencimento antecipado referente à observância do índice financeiro previsto nas demais emissões de debêntures do
Grupo Energisa, conforme redação prevista na Proposta da Administração, o qual passará a ser apurado com base nas demonstra-
ções financeiras consolidadas auditadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (3) da inclusão da
garantia fidejussória, representada por fiança, a ser outorgada pela Energisa S.A. em garantia do Valor Garantido (conforme defini-
do na Escritura de Emissão) no âmbito da Emissão; (4) da modificação da Cláusula V (Eventos de Inadimplemento) da Escritura de
Emissão, de forma a adequar os Eventos de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão) aos eventos de inadim-
plemento previstos nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, conforme redação prevista na Proposta da Administra-
ção; (5) modificação da Cláusula VI (Obrigações Adicionais da Emissora e das Garantidoras) da Escritura de Emissão, de forma a
incluir obrigações adicionais a serem assumidas pela Fiadora e adequar as demais obrigações às previstas nas demais emissões
de debêntures do Grupo Energisa, conforme redação prevista na Proposta da Administração; (6) da modificação da Cláusula VIII
(Assembleia Geral de Debenturistas) da Escritura de Emissão, de forma a adequar os quóruns de instalação e deliberação aos
previstos nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, assim como refletir as regras atuais de convocação previstas na
Lei das Sociedades por Ações, conforme redação prevista na Proposta da Administração; e (B) autorização, ou não, ao Agente Fidu-
ciário para praticar, em conjunto com os representantes da Emissora, todos os atos necessários à implementação das deliberações
tomadas. Em contrapartida às aprovações previstas da Ordem do Dia, solicitadas nos termos da Proposta da Administração e
deste edital de convocação, a Emissora propõe o pagamento de contraprestação econômica aos Debenturistas (“Prêmio”), conforme
informada na Proposta de Administração divulgada na data deste Edital por meio dos links: https://assembleia.ten.com.
br/245604421 e ri.energisa.com.br. O pagamento do Prêmio será realizado dentro do ambiente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão
em até 10 (dez) Dias Úteis após a realização da AGD. A Emissora se compromete a enviar uma notificação para o Agente Fiduciário
pelos e-mails af.assembleias@oliveiratrust.com.br e af.precificacao@oliveiratrust.com.br e para a B3, com antecedência de, no
mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data prevista para pagamento do Prêmio, para criação do evento na B3. A exigibilidade do pagamen-
to do Prêmio estará condicionada à deliberação favorável das matérias constantes da Ordem do Dia, sendo devido na data de pa-
gamento, conforme prazo acima mencionado. Além disso, o pagamento do Prêmio será devido somente aos Debenturistas que sejam
titulares de Debêntures no dia útil imediatamente anterior à data de pagamento. Informações Gerais: Os Debenturistas interessa-
dos em participar da AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deve-
rá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluin-
do seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii)
ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da
Resolução CVM 81, além da participação e do voto durante a AGD, por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.
br/245604421), também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado
pela Emissora no seu website (ri.energisa.com.br) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assi-
natura digital), o qual deverá ser enviado à Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/245604421), impreterivelmente, com
antecedência de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e as-
sinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e/ou de
representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Deben-
turista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo côm-
puto do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os
Debenturistas deverão encaminhar por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/245604421): (i) quando pessoa
física: cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o Deben-
turista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específicos para sua representação na AGD
ou instrução de voto, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital. O representante do Debenturista pessoa jurídica
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pesso-
as Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (ia) contrato ou estatuto social; (b) ato societário de eleição do ad-
ministrador que (b.1) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.2) assinar procuração para que terceiro re-
presente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em
operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e
(b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-mail,
de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Com relação aos
fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição administradora ou à gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos societários
acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participa-
ção por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos
do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma eletrônica, com ou
sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A
Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Deben-
turistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos.
Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes
conferidos. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista, admi-
nistrador da Emissora, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.
As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Emissora, acionista ou
advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e não
enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico de votação
a distância. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até
1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista não receba as instruções
de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do
e-mail gfc@energisa.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o supor-
te necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Emissora diretamente através do e-mail gfc@energisa.com.br,
ou com o Agente Fiduciario, através do e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A administração da Emissora reitera aos Se-
nhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusiva-
mente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de
antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme
instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na
AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a Platafor-
ma Digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventu-
ais problemas operacionais e que os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações
de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem
prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da
AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A
Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da
plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade na conexão do
Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento utilizado pelo Debenturista). Os De-
benturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação
digital da AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de
forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e,
cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a segurança da Assembleia Geral de
Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas que se credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim,
a Emissora esclarece que, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima em até 48 (qua-
renta e oito) horas antes da realização da AGD, poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se
adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Con-
vocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital,
sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas
do Agente Fiduciário (http://www.oliveiratrust.com.br/investidor), da Emissora (http://ri.energisa.com.br) e da CVM na rede mundial
de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

Cataguases, 14 de novembro de 2024.
LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO

A Escola de Engenharia de São Carlos torna público aos interessados que realizará licitação namodalidade Concorrência Eletrônica, do tipomenor preço global,
para contratação de empresa especializada emprestação de SERVIÇOS DE REFORMADO LABORATÓRIO E DA ENTRADADOPRÉDIODODEPARTAMENTODE EN-
GENHARIADE TRANSPORTE (STT) DA ESCOLADE ENGENHARIADE SÃOCARLOS (EESC/USP) – localizadoNAÁREA I DAUNIVERSIDADEDE SÃOPAULO – CAMPUS
USP DE SÃO CARLOS/SP – E DO EDIFÍCIO DO LABORATÓRIO DE ESCOAMENTOS MULTIFÁSICOS INDUSTRIAIS (LEMI-SEM) DA ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO
CARLOS (EESC/USP) – situadoNAÁREA II DAUNIVERSIDADEDE SÃOPAULO– CAMPUSUSPDE SÃOCARLOS/SP, conforme especificações e condições constantes
deste Edital e seus Anexos. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 – EESC/USP. Nº da Licitação: 99002/2024. PROCESSO SEI Nº: 154.00007950/2024-13.
Objeto: SERVIÇOS DE REFORMA DO LABORATÓRIO E DA ENTRADA DO PRÉDIO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE (STT) DA ESCOLA DE
ENGENHARIA DE SÃO CARLOS (EESC/USP) – localizado NA ÁREA I DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – CAMPUS USP DE SÃO CARLOS/SP – E DO EDIFÍCIO DO
LABORATÓRIO DE ESCOAMENTOS MULTIFÁSICOS INDUSTRIAIS (LEMI-SEM) DA ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS (EESC/USP) – situado NA ÁREA II DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – CAMPUS USP DE SÃO CARLOS/SP. Prazo de Inicio do Recebimento das Propostas Eletrônicas: 19/11/2024. Sessão de Disputa:
05/12/2024 às 09h00.Oacesso à sessãoépor intermédio do sistemaeletrônicode contratações denominado “SistemadeCompras doGoverno Federal”, através
do sítiowww.compras.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 19/11/2024, alémda página do Sistemade Compras doGoverno Fede-
ral, citada anteriormente, nos seguintes endereços:www.usp.br/licitacoes,www.eesc.usp.br,www.imprensaoficial.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME Nº 10.240.186/0001-00

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS,
DA LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com
garantia fidejussória adicional, em série única, da 2ª (segunda) emissão da Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com
Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Linhas de
Xingu Transmissora de Energia S.A.”, celebrado em 29 de março de 2021, entre a Emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) e a Gemini Energy S.A. (“Escritura de Emissão”), para se reunir, em pri-
meira convocação, no dia 05 de dezembro de 2024, às 11:00 horas, em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser reali-
zada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamente à
realização da AGD, através da plataforma “TEN Meeting”, com o link de acesso (https://assembleia.ten.com.br/548065214)
(“Plataforma Digital”), nos termos dos artigos 70, inciso I e 71 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81,
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (A) aprova-
ção, ou não, (1) da liberação da Alienação e Cessão Fiduciária de Ações (conforme definido na Escritura de Emissão) e da Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido na Escritura de Emissão) e, consequentemente, a exclusão da Cláusula 4.16
(Garantias Reais) da Escritura de Emissão e todas as menções às referidas garantidas da Escritura de Emissão; (2) da exclusão
do evento de vencimento antecipado referente à observância do Índice de Cobertura do Serviço de Dívida (conforme definido na
Escritura de Emissão) e inclusão do evento de vencimento antecipado referente à observância do índice financeiro previsto nas
demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, conforme redação prevista na Proposta da Administração, o qual passará a
ser apurado com base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2024; (3) da inclusão da garantia fidejussória, representada por fiança, a ser outorgada pela Energisa S.A. em
garantia do Valor Garantido (conforme definido na Escritura de Emissão) no âmbito da Emissão; (4) da modificação da Cláusu-
la V (Eventos de Inadimplemento) da Escritura de Emissão, de forma a adequar os Eventos de Inadimplemento (conforme defi-
nido na Escritura de Emissão) aos eventos de inadimplemento previstos nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa,
conforme redação prevista na Proposta da Administração; (5) da modificação da Cláusula VI (Obrigações Adicionais da Emisso-
ra e das Garantidoras) da Escritura de Emissão, de forma a incluir obrigações adicionais a serem assumidas pela Fiadora e
adequar as demais obrigações às previstas nas demais emissões de debêntures do Grupo Energisa, conforme redação prevista
na Proposta da Administração; (6) da modificação da Cláusula VIII (Assembleia Geral de Debenturistas) da Escritura de Emis-
são, de forma a adequar os quóruns de instalação e deliberação aos previstos nas demais emissões de debêntures do Grupo
Energisa, assim como refletir as regras atuais de convocação previstas na Lei das Sociedades por Ações, conforme redação
prevista na Proposta da Administração; e (B) autorização, ou não, ao Agente Fiduciário para praticar, em conjunto com os repre-
sentantes da Emissora, todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas. Em contrapartida às aprovações
previstas da Ordem do Dia, solicitadas nos termos da Proposta da Administração e deste edital de convocação, a Emissora
propõe o pagamento de contraprestação econômica aos Debenturistas (“Prêmio”), conforme informada na Proposta de Adminis-
tração divulgada na data deste Edital por meio dos links: https://assembleia.ten.com.br/548065214 e ri.energisa.com.br. O
pagamento do Prêmio será realizado dentro do ambiente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão em até 10 (dez) Dias Úteis após a
realização da AGD. A Emissora se compromete a enviar uma notificação para o Agente Fiduciário pelos e-mails af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e af.precificacao@oliveiratrust.com.br e para a B3, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis da
data prevista para pagamento do Prêmio, para criação do evento na B3. A exigibilidade do pagamento do Prêmio estará condi-
cionada à deliberação favorável das matérias constantes da Ordem do Dia, sendo devido na data de pagamento, conforme
prazo acima mencionado. Além disso, o pagamento do Prêmio será devido somente aos Debenturistas que sejam titulares de
Debêntures no dia útil imediatamente anterior à data de pagamento. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em
participar da AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i)
conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo
seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e
(ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo
71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto durante a AGD, por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.
com.br/548065214), também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo dispo-
nibilizado pela Emissora no seu website (ri.energisa.com.br) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo
admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/548065214),
impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar
devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos docu-
mentos de identificação e/ou de representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não de
conflito de interesse entre o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A ausência da de-
claração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para parti-
cipar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas deverão encaminhar por meio da Plataforma Digital (https://assem-
bleia.ten.com.br/548065214): i) quando pessoa física: cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal
ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração
assinada com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições esta-
belecidos neste Edital. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes docu-
mentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente,
conforme o caso): (ia) contrato ou estatuto social; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.1) comparecer à AGD
como representante da pessoa jurídica, ou (b.2) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica,
sendo admitida a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos
documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos
endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação
compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Com relação aos fundos de investimento, a
representação destes na AGD caberá à instituição administradora ou à gestora, observado o disposto no regulamento do fundo.
Nesse caso, o representante da administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por meio de
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126,
§1º, da Lei das Sociedades por Ações e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certi-
ficado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A
Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos De-
benturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais
documentos. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do
lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e
extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na AGD por procurador
que seja acionista, administrador da Emissora, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei
das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em confor-
midade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser admi-
nistrador da Emissora, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Os Debentu-
ristas que não realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a
participar da AGD via sistema eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela
Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digi-
tal. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário de início
da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail gfc@energisa.com.br, com até 4 (quatro) horas de
antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas po-
derão contatar a Emissora diretamente através do e-mail gfc@energisa.com.br, ou com o Agente Fiduciario, através do e-mail
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a pos-
sibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na data da AGD,
o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos
após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui in-
dicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da
realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para partici-
pação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas ope-
racionais e que os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações de voto na
AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem
prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da
AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debentu-
rista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconfe-
rência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de
utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade
na conexão do Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento utilizado pelo De-
benturista). Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o
link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de
envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD
através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será
desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visan-
do a segurança da Assembleia Geral de Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas que se
credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece que, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares
alterando as orientações acima em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, poderá adotar os procedimentos
previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que,
neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos
meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação
da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (http://www.oliveiratrust.com.br/inves-
tidor), da Emissora (http://ri.energisa.com.br) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br).
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles
atribuídos na Escritura de Emissão.

Cataguases, 14 de novembro de 2024.
LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF n° 00.776.574/0006-60 - NIRE 3330029074-5 - Cia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração da Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial
(“Cia”), realizada em 21/10/2024. 1. Data, Hora e Local: Em 21/10/2024, às 9h, de forma presencial,
na sede social da Cia, ou por videoconferência, na forma autorizada pelo Art. 12, § 5º, do Estatuto Social
da Cia. 2. Convocação e presenças: Dispensada a convocação em face da presença da totalidade dos
membros do Conselho deAdministração, a saber: Eduardo Saggioro Garcia (Conselheiro), Cláudio Moniz
Barreto Garcia, (Conselheiro), Luiz Fernando Ziegler De Saint Edmond (Conselheiro), Yuiti Matsuo Lopes
(Conselheiro), Maria Rita Megre de Sousa Coutinho (Conselheira Independente), Paula Magalhães Cardo-
so Neves (Conselheira Independente) e Vanessa Claro Lopes (Conselheira Independente). Participaram,
ainda, os Srs. Rodrigo Torres (membro do Comitê Financeiro e de Auditoria), Carla Trematore (membro
do Comitê de Auditoria), Leonardo Coelho e Camille Loyo Faria, diretores estatutários da Cia; o Sr. Fábio
Fernandes Medeiros, VP Jurídico e de Compliance, Eduardo Noronha,VP de Recursos Humanos, Osmair
Luminatti, VP Comercial, Fernando Soares, VP de Operações, Tiago Abate, VP de Clientes e Parceiros,
Márcio Pitzer, Diretor deAuditoria, David Nunes e Gustavo Lobo, Diretores Financeiros, Paulo Seidel, Dire-
tor de Finanças, Luiz Bentes, Diretor de Logística, Fabio Bonoti, Diretor deAbastecimento, Thiago Correia,
Diretor Comercial, Paulo Drago, Diretor HNT e a Sra. Sabrina da Rocha Juhàsz, Gerente de Governança.
3. Composição da Mesa: Presidente: Eduardo Saggioro Garcia; Secretário: Fábio Fernandes Medeiros.
4. Deliberações: Instalada a Reunião do Conselho deAdministração, os membros do Conselho deAdmi-
nistração presentes, por unanimidade e sem ressalvas ou reservas, após análise dos documentos perti-
nentes e considerando ainda (a) que os assuntos ora deliberados são parte das obrigações previstas no
Plano de Recuperação Judicial e (b) que tais matérias estão previstas no planejamento de fluxo de caixa
da Cia, conforme esclarecido pelaAdministração, tomaram as seguintes deliberações: (i) Considerando o
recebimento das notificações de exercício de 24.221 Bônus de Subscrição referente às janelas de exercí-
cio encerradas em 25.09.2024 e 10.10.2024, enviadas por seus respectivos titulares, e do pagamento do
preço de exercício correspondente, verificar a emissão de 24.221 novas ações ordinárias, todas escriturais
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas na presente data, sendo emitida 1
ação ordinária para cada 1 Bônus de Subscrição exercido, com a consequente homologação do aumento
de capital social da Cia, dentro do limite do capital autorizado, no montante total de R$ 242,21, passando,
em decorrência da deliberação acima, o capital social da Cia a ser de R$ 39.918.282.237,17, representado
por 200.242.985 ações ordinárias, todas escriturais nominativas e sem valor nominal. Consignar, ainda,
que o Estatuto Social, notadamente o art. 5º, deverá ser oportunamente alterado para refletir o exercício
dos Bônus de Subscrição em questão; e (ii)Aprovar o voto a ser proferido pelos representantes legais da
Cia e/ou suas controladas, em assembleia a ser realizada pela controlada IMBTêxtil S.A., inscrita no CNPJ
nº 58.500.398/0001-05, para a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, no valor total
de até R$ 14.000.000,00. Da mesma forma, resta aprovada a subscrição da totalidade destas debêntures
pela sociedade Digital Finance Promotora de Crédito Ltda., inscrita no CNPJ nº 19.179.007/0001-40. As
debêntures terão prazo de vencimento de 12 meses a contar da data de emissão, sendo permitida a
amortização antecipada facultativa por parte da emissora. Os juros remuneratórios serão equivalentes
a 128% da taxa CDI. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da palavra,
foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente Ata que, lida e achada conforme, é assinada pelos
Conselheiros presentes.Mesa: Presidente: Eduardo Saggioro Garcia; Secretário: Fábio Fernandes Medei-
ros.Conselheiros:Eduardo SaggioroGarcia, CláudioMoniz Barreto Garcia, Luiz Fernando Ziegler De Saint
Edmond, Yuiti Matsuo Lopes, Maria Rita Megre de Sousa Coutinho, Paula Magalhães Cardoso Neves e
VanessaClaro Lopes.Certifico que a presente é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio. RJ, 21/10/2024.
Fábio Fernandes Medeiros - Secretário. JUCERJA nº 6534817 em 04.11.24.

PREFEITURAMUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

Data: 19/11/2024
Contrato de Empréstimo n o 4958-OC-BR
Edital LICITAÇÃO PÚBLICANACIONAL - LPN nº CP/005/2024-SMOP/OPP-BID
O Município de Curitiba, recebeu um empréstimo do Banco Interamericano
de Desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), no montante de US$
106.700.000,00 para o financiamento do PROGRAMA DE MOBILIDADE SUS-
TENTÁVEL DE CURITIBA, AUMENTO DACAPACIDADE E VELOCIDADE
DO INTER II, e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes do
contrato de Descrição das Obras: Execução de Obras de Infraestrutura Viária e
de Engenharia e Arquitetura para Ampliação da Capacidade da Linha Direta
Inter 2 Lote 4.1 - Rua Roberto Barrozo - Extensão: 1,065 km e Lote 5 pacote
1: Ruas André Zanetti, Roberto Barrozo, Jacarezinho, Profª Rosa Saporski,
José Antoniassi, Capuchinhos, Alcides Munhoz, Des. Vieira Cavalcanti e Car-
los Benetti. O Edital Licitatório e Contrato é regido pelas diretrizes do Agente Fi-
nanciador-BID e de forma subsidiária aplicar-se-á ao contrato e ao Edital a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos sob n. 14133/2021 e demais legislações na-
cionais vigentes, os Decretos 700/2023, 1206/2023, 385/2021, 701/2023, 483/2024
do Município de Curitiba e demais decretos e legislações municipais, as normas e
Instruções Normativas da Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orça-
mento e dos demais entes municipais, sem prejuízo às cláusulas deste instrumento. O
Município de Curitiba, doravante denominado Contratante convida os interessados a
se habilitarem e apresentarem propostas para a execução das obras de terraplenagem,
drenagem pluvial, pavimentação, sinalização vertical e horizontal, iluminação, rede
de distribuição aérea, rede de fibra ótica, semaforização, paisagismo e contenções,
com um valor de R$ 61.993.042,29 (sessenta e um milhões novecentos e noventa e
três mil quarenta e dois reais e vinte e nove centavos) e prazo de execução de 540
dias. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para “download” no portal
de transparência do Município https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/, http://
consultalicitacao.curitiba.pr.gov.br:9090/ConsultaLicitacoes/ e no Portal Nacional de
Compras Públicas - PNCPwww.gov.br/pncp/pt-br ou junto à Gerência de Licitações
da SMOP no endereço citado abaixo, ou ainda na Unidade Técnico Administrativa
de Gerenciamento - UTAG, à Rua Bom Jesus n.º 669 – Juvevê – (041) 3250-1436.
As informações sobre a Concorrência Pública serão prestadas somente pela CEL –
UTAG, no e-mail utagbid@ippuc.org.br. O envelope contendo os documentos que
integram a “PROPOSTA”, conforme preconizado na IAL 21 do Edital, deverá ser
protocolado no “SERVIÇO DE PROTOCOLO” da SMOP, situado na Rua Emílio
de Menezes n.º 450 - Bairro São Francisco - Curitiba – Paraná, até às 08h45 do dia
21/01/2025. Os envelopes contendo as “propostas” serão abertos em sessão pública
às 09h do mesmo dia 21/01/2025, na Sala de Reuniões desta SMOP, situada no
endereço acimamencionado. OConcorrente poderá apresentar proposta individual-
mente ou como participante de um Joint-Venture e/ou Consórcio.

Curitiba, 19 de novembro 2024.
RodrigoAraujo Rodrigues

Secretário Municipal de Obras Públicas

Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - Sabesp

Companhia Aberta
CNPJ nº 43.776.517/0001-80 - NIRE nº 35.3000.1683-1

ATA DA 1024ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Aos 08 dias do mês de novembro de 2024, às 13 horas e 30 minutos, por convocação
da Presidente do Conselho de Administração, Karla Bertocco Trindade, em caráter
extraordinário, na forma do disposto no caput e no parágrafo quinto do artigo 15 do
Estatuto Social da Companhia, via plataforma eletrônica, os membros do Conselho
de Administração da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
– SABESP (“Companhia”), situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
Rua Costa Carvalho, nº 300, bairro Pinheiros, deliberaram sobre o único item da
pauta, “Eleger membros do Comitê de Auditoria”.
Inicialmente, fica consignado que, a partir da presente data, o Sr. Alexandre
Gonçalves Silva, membro do Conselho de Administração, deixa de integrar o
Comitê de Auditoria Estatutário da Sabesp.
Ato contínuo, os Conselheiros, em cumprimento ao inciso XIX do artigo 16 do
Estatuto Social da Companhia, aprovaram por unanimidade dos conselheiros
presentes, a eleição dos Srs. Eduardo Person Pardini e Saulo de Tarso Alves de
Lara, para compor o Comitê de Auditoria Estatutário da Sabesp, para um mandato
coincidente com o mandato dos membros do Conselho de Administração, conforme
previsto no parágrafo segundo do artigo 17 do Estatuto Social da Sabesp.
Desse modo, os Conselheiros fizeram registrar o quadro consolidado do Comitê
de Auditoria Estatutário da Sabesp, nos termos do artigo 27 do Estatuto Social da
Companhia:
Mateus Affonso Bandeira, como coordenador e especialista financeiro.
Eduardo Person Pardini, como membro externo.
Gustavo Rocha Gattass, como membro
Saulo de Tarso Alves de Lara, como membro externo.
Não havendo qualquer outro pronunciamento, a Presidente do Conselho de
Administração, Karla Bertocco Trindade, encerrou a reunião determinando que
fosse lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por mim,
Marialve de Sousa Martins, Secretária Executiva do Conselho de Administração
e pelos senhores conselheiros participantes. ALEXANDRE GONÇALVES SILVA,
ANDERSON MARCIO DE OLIVEIRA, AUGUSTO MIRANDA DA PAZ JUNIOR,
CLAUDIA POLTO DA CUNHA, GUSTAVO ROCHA GATTASS, KARLA BERTOCCO
TRINDADE, MATEUS AFFONSO BANDEIRA, TIAGO DE ALMEIDA NOEL, TINN
FREIRE AMADO.
Declaramos ser o texto, transcrição fiel de trecho da ata lavrada no livro de Atas do
Conselho de Administração.

São Paulo, 14 de novembro de 2024.

Karla Bertocco Trindade
Presidente do Conselho de Administração

Marialve de Sousa Martins
Secretária do Conselho de Administração

HOLDING BENEVIX S/A
CNPJ nº. 29.491.641/0001-78
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
(na modalidade PRESENCIAL)

Ficam os Srs. Acionistas convocados a se reunirem, em 1ª convocação,
no dia 21/11/2024, às 14:00 (quatorze) horas, e em 2ª convocação, no dia
28/11/2024, às 14:00 (quatorze) horas, presencialmente, na sede da
companhia, situada na Rua Professor Carlos de Carvalho, 164, 8º Andar,
Conjunto 81 e 82, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-080. A presente
Assembleia Geral tem como objetivo deliberar sobre a seguinte ORDEM
DO DIA:
1 - Eleição dos membros do Conselho de Administração para o biênio
2024/2026;
2 - Conversão das ações preferenciais Classe “A” (PN”A”) em ações
ordinárias;
3 - Assuntos gerais de interesse da companhia.

São Paulo/SP, 11 de novembro de 2024.
Thiago dos Santos Sestini

Presidente do Conselho de Administração

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°: 004/2024 - FZEA - (UASG) 102158 -

Nº da Licitação no ComprasGov: 90004 - PROCESSO SEI Nº: 154.00007434/2024-81. A FZEA-USP torna público aos inte-
ressados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob N°: 004/2024, critério de julgamen-
to: menor preço global, modo de disputa: aberto, preferência me/epp/equiparadas: (não), valor total da contratação: R$
55.050,91 (Cinquenta e cinco mil, cinquenta reais e noventa e um centavos), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
P/ ELABORAÇÃODE PROJETO EXECUTIVO PARAAMPLIAÇÃODOBLOCO 1DOHOSPITAL VETERINÁRIODA FZEA, conforme
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, memorial descritivo e projeto executivo, disponível a par-
tir do dia 19/11/2024 no seguinte link. https://portalservicos.usp.br/contratacoes/?codcam=40, e nos endereços eletrô-
nicos:www.usp.br/licitacoes ewww.imprensaoficial.com.br, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas
Eletrônicas será o dia 19/11/2024 a partir das 08h00, estando a data da sessão pública agendada para o dia 05/12/2024,
horário da fase de lances às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denomi-
nado “Sistema de Compras do Governo Federal” através do sítiowww.compras.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

AQUI, SEU ANÚNCIO
ENCONTRA O PÚBLICO
CERTO. ANUNCIE!

EDITORAGLOBONEGOCIOS.COM.BR
ACESSE

E SAIBA MAIS.


